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LEI 0RDINÁRIA N° 593, DE 04 DE SETEMBR0 DE 2023

Eme:t!rta:  Dispõe  sobre  a  autorização  pa:ra  í3berturfl  d£
crédj.to adicional tipo especiti para o fim que mencionaf e
dá outras prüv.identias.

0  Exmo.  Prefeito  do  Município  de  Ouro  Vemo  -  PB,  Ilmo.  Sr.  Augusto  Santa  Cruz
Valadares, no uso das suas atribuições que me são conferidas pela Lei Orgânica Muricipal e
de conformidade ccm o que dispõe a Lei Münicipal n° 563/2022, de 25 de outubro de 2022,
combínada com a Lei n° 4320/64, faLz saber que a Egrégia Câmara Municipal de Vereadores
aprovou e eu sanciono a Lei Chdinária cujo texto abaixo se encontra:

Âri.  1°  - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional do tipo especial ao
Orçamento  do  presente  exercício  e  aínda  adicionar  o  presente  crédito  a  programação
coiutante   do   vigente   Plano   Plurianual   e   metas   estabelecidas   na   Lei   de   Diretrizes
Orçamentárias para 2023, objetivando atender a contabí]ização de despesas nas dotações:

Parágrafo único - 0 crédito de que trata o cHp%f deste artigo será distribuído com as seguíntes
denominações e classificações orçamentárias:

Unidade Orçamentãria 7002 Fundo Municipal de Ação Social de Ouro Velho
Função 08 Assistência
Sub-Função 243 Assistência Comunitária
Pr08rama 0019 Assistência Social Geral
Ação de Governo 1.114 Incrementos Custeio para Rede de Serviços da  Proteção

Social Básica e Especial - Emenda Parlamentar
Elemento Despesa 339030 Material de consumo
Valor RS 280.000,00

Fonte de Recurso 1311 Transferência   de   Recursos   do   Fundo   Nacional   de
Assistência Social - FNAS

UnidadeOrçamentária 7002 Fundo Muricipal de Ação Social de Ouro Velho

ü.^-

Função 08 Assistência
Sub-Função 243 Assístêncía Comurritária
Programa 0019 Assistênria Social Geral
Ação de Governo 1.114 hcrementos Custeio para Rede de Serviços da Proteção

Social Básica e Esperial - Emenda Parlamentar
Elemento Despesa 339036 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física
Valor RS 15.000'00
Fonte de Recurso 1311 Transferência   de   Recursos   do   Fundo   Nacional   de

Assistência Social - FNAS
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Unidade Orçamentária 7002 Fundo Municipal de Ação Social de Ouro Velho
Função 08 Assistência
Sub-Função 243 Assistência Comuritária
Programa 0019 Assistência Social Geral
Ação de Governo 1.114 hcrementos Custeio para Rede de Serviços da Proteção

Social Básica e Especial - Emenda Parlamentar
Elemento Despesa 339039 Outros Ser`riços Terceiros - Pessoa Juridica
Valor RS 30.000,00
Fonte de Recurso 1311 Transferência   de   Recursos   do   Fundo   Nacional   de

Assistência Social ~ FNAS

Total Geral do Cridito: ......... R$ 325.000L00 (Trezentos e vinte e cinco mil reais).

Art. 2°. Para atendimento ao valor do crédito aberto no Art. 1°, serão utilizados recursos
transferidos pelo Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS do Govemo Federal.

Ari. 3° -A abertura do referido crédito especial não será computada para o límite autorizado
no art. 8° da Lei Municipal 563/2022 (LOA 2023).

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Ouro Ve{}wftB, 04 de setembro de 2023.

Au8usto

Certifico para os devidos firis que o referido ato administrativo foi devidamente

PRAÇA CEL. SÉRGIO DANTAS, N9 55, CENTRO, OURO VELHO/PB -CEP: 58560-000

CNPJ: 08.872.459/0001-97
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I.EI ORD"ÁRIÀ NÜ 593, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023

Emgnta..  Díspõe  sobi.e  a  autorização para  abertura  dg  crédito  adicio}ial  tipo  especial para  o fim  que  menciona,  e  dá  outras
prüvidencias.

OExmo. Prefeitodo Município de Ouo Velho - PB, Ilmo. Sr.Augusto Santa Cruz Valadares, no uso das suas atribuições que lhe são conferidfl5
pela Lei Orgânica Municipalede cont`ormjdade com o que díspõe a Lei Municipal n°563/2022, de25 de outubro de 2022, combinada com a Lei nü
4320/64,faz saber quea Egrégia Câmara Municipal de Vereadoresaprovou e eu sanciono aLeiordináriacujo texto abaixo se encontL.a:

Árt. lü-Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional do tipo especial ao Ch.çamento do presente exercício e ainda adí€ionar o presente
crédito  a programação  constan[e  do vigente  Plmo  Plurianual  e m€tas  estabelecidas na Lei  de Diretrizes  OrçamentáL.ias  para 2023.  objetivandn
atendg,r acontabilização de despesas nas dotações:

Parágrafo único -0 crédito de que ti.ata oc.czp}ÚJdeste artigo será üstribuído com as seguintes denornínações e classificaçõe`s oi.çameiitárias:

Ürid3d£ Or+`m entária 7002 FLindo MLmicipaJ de Áçào Social dc OLLro V€ü]o

Fu,]çãü 08 Á§siátêiicia

Sub-Funç'âi. 243 A ssi.itÊncia Co"uTijtária

Pr08,.ama tml9 Assisiência Social Gei.al

Açáo de Go\'ci.iio 1.114 Tnci.cmenio§ CusLeiQ pa" R€dc de Scrviços da PmL¢ção Social Bá§ica e F,§pecial -F.nieiida Püilameniar

El€m€"t3 D€§pesa 339030 Ma[Üial de coTisumo

}.rákr RS 2#0.Ü00,00

F"£ de RecLLffio 13„ Tivmsf€L.ência de Rccuso5 do Fundo NacionaL dc Assistência Social -FNAS

Unídad€ Or4.m]efltária 7002 Fundo Mu(iicipal d€: Ação Social dc Ouro V€Iho

Funçú`' 08 ASsi.q[éttcia

Sub-Fmçãü 243 Ass ist€ncía C oiniinitáL'ia

Hog£-a 0019 A§si§iência Social Geral

À4'ão de fiovcmo 1.114 IncTcmen[os Custeio pai.a Red€ d€ Scrviços da Ptü[eção Sorial Básica e Esp€t:iaJ - Emenda PaJ'lameTttii}.

EiL:mL:mtüDt:sTL£a 339036 Ounos Smtiço.ç Ti.mL;iroii -Pi:ss{ia Físit;a

\,.,'álar RS 15,000.00

Fon[c d£ R€curso 1311 Ti.mst-erência d€ Rccursos do Furido NêLciond dc Àssistéricia Social - FT`IAS

Ui` i dadc Ot.Çdm`€]t túrifl 7tl()2 Fundo Muniripal dí5 Aç~án SocÍ.dJ d€ Ourt7 `.'el]]o

FLLEição 08 Assiblémia

SL8.iFLLnçãD 243 Assisté".ia ComiLriú.ia

Prt¥mmü 00'9 Assis[ência Soi`ial Ge].a]

Áção rit; Govmo l . l L4 hcrmt:ntos Custt3io riara Rt:dc úc Strviço* da FTo(cção Sorial Básica g Esi"cial - Emt;nLla Pfflammtar

E*l€m£nto D€§pcffi 339039 Outros LservjçQ§ Tcrc€rios ~ Pessüa Juridii~a

+,hlor RS 30.000'00

Fttm€ de Rccur`qtt t3'l TT:m§ferêTicia dg R€cuT.ii],i dn F\mdi NaLi{tTial de AsS£i.itên€izi Sttrial - FNAS

Total Geral do Crédito: .„.„...R$ 325.00Ü,00 (Tirezentos € vinte € cinco mil reais).

Árt. 2Ü.Pat-a atendimento ao valor do crédito aberio Tio Art.1 °, serão utilizados recursos transfen.dos pelo Fundo Nacjonal  de Assístêncja Sociaf ~
FNAS dü Govemo Fed€ral.

Ari. 3Ü-A abe]tura do ret.erido crédito especial não será computada para o hmíte autorizado no art. 8° da Lei Municipal 563/2022 {LOA 2023).

ArL 4".Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

t}uro Wi2lhofpB, 04 de setembro de 2023.

AUGÜSTO SANTA CHÜZ V.ALADARES
PT€t-eito Municipal

C€rti.ftico  para  os  dgvidos .fins  que  o  re.f.erido  ato  admiristrativo `f.oi  devridameníe  p.ublic:adc)  no  Qftadro  de  Awiso  Cfficial  desta  Edilidade  em
_______________    __ /  _  _                _  /2023,  da]ido  efttiva  e  legal publicidade.
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